
LEI Nº 854/2001

AUTORIZA RECEBER VEÍCULO POR DOAÇÃO

Ailton  Laudelino  Andrade,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faço  saber  a  todos  os  habitantes  do
Município que a Câmara de Vereadores votou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a receber por doação em veículo
Ford/Escort L, ano 1991/1992, placas LZX 6851, cor branca, capacidade para 5 passageiros,
78  cv,  chassi  9BFZZZ54ZM8242078  de  propriedade  da  Secretaria  da  Fazenda,  doação
autorizada  pelo  Senhor  Governador  do  Estado  através  do  Decreto  nº  3.212,  de  16  de
outubro de 2001.
   

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

Angelina, 09 de novembro de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal 
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